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1- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO DA 1 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ (CPA/UENP), realizada 2 

em 08 de novembro de 2023, às quatorze horas, de forma remota pelo link 3 

https://meet.google.com/rxb-gqdk-vrr. Estiveram presentes  Ana Paula Millet 4 

Evangelista dos Santos, coordenadora da CPA e os membros da CPA: 5 

Alessandra Cristina Furlan, André Luiz Panfiet, Eraildes Aparecida Weber, 6 

Glauco Carlos Silva, Hatiro Tashima e José Carlos Alves. Exceto quanto aos 7 

discentes, os demais membros da CPA justificaram a ausência. A professora Ana 8 

Paula iniciou a reunião relatando todas as dificuldades observadas na Avaliação 9 

Institucional deste ano, decorrentes das atualizações e/ou modificações que estão 10 

sendo realizadas no SUAP, motivo pelo qual a avaliação ainda não estava 11 

disponível para comunidade da UENP e comunidade externa, no período 12 

anteriormente definido de 02/10 a 01/11/2023. Em seguida a professora 13 

Alessandra lembrou aos presentes que as respostas apresentadas no sistema, 14 

para cada questão do instrumento, não estavam exatamente como fora 15 

determinado pela CPA, uma vez que, constavam duas alternativas a mais (não se 16 

aplica e desconheço, totalizando a opção de se escolher uma entre sete 17 

respostas). Diante disso, seria importante, decidir se os respondentes teriam 18 

acesso a sete respostas, ou se escolheriam uma entre cinco respostas:  1(  ) Muito 19 

ruim / ruins; 2(  ) Ruim / ruins; 3(  ) Regular / regulares; 4(  ) Bom / Boa (s); 5(  ) 20 

Ótimo / Ótima (s). Realizada votação, a maioria dos membros optaram por manter 21 

as cinco opções de respostas, como estão acima representadas. Segundo a 22 

professora Alessandra, o técnico do NTI/Reitoria faria rapidamente esta retificação 23 

no SUAP, após a confirmação da decisão. Findada esta discussão, a professora 24 

Alessandra falou sobra a importância da elaboração da Política de Avaliação 25 

Institucional. Apesar da UENP ainda não ter uma Política de Avaliação, era 26 

importante que a comissão contribuísse no Projeto de Avaliação Institucional/2023 27 

elaborado. Desta forma, a coordenadora da CPA ficou responsável por enviar por 28 

e-mail esse documento, para ser apreciado e devolvido com sugestões/correções, 29 

se for o caso, até o dia 24 de novembro de 2023. Nada mais havendo a apresentar 30 
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ou discutir, a Prof. Ana Paula Millet Evangelista dos Santos encerrou a reunião 31 

lavrando a presente Ata. Bandeirantes, 08 de novembro de 2023. 32 

Ana Paula Millet Evangelista dos Santos 33 

Coordenadora da CPA 34 
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